
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S  

PORTARIA N° 21.914/2020 

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o relatório e o Boletim de 

Ocorrência de n°900135/2020, nas quais relatam que tudo começou com 
o ocorrido no dia 24/10/2020, pois a Assessora de desenvolvimento, 
econômico, ciência, tecnologia e inovação, Sra.Veridiane Ferreira Guedes 

deu falta de seu carregador de celular e indagou a Ajudante de Serviços, a 

Sra. Renata Moreno Borges Brandão se ela poderia tê-lo levado por 
engano, já que os aparelhos de ambas são da mesma marca, porém, a Sra. 
Renata disse que não e que o viu na mesa da declarante quando fazia a 
limpeza da sala.

CONSIDERANDO que no dia 26/10/2020, a Sra. 
Veridiane foi trabalhar como sempre faz e autora a encontrou e disse: 
“Não vou mais limpar a sua sala, porque você acusou de ter pegado o seu 

carregador. Você é louca, sua vagabunda”, sic, em determinado momento, 

a acusada pegou um vidro de álcool e jogou na parede, em seguida, jogou 

o vidro de álcool na mesa e acabou atingindo o rosto da denunciante de 
raspão, entretanto, não tem lesões aparentes.

CONSIDERANDO ainda que a declarante informa que 

tentou conversar pacificamente com a acusada, porém ela se exaltou e
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